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TERMO DE COMPROMISSO 

 

AUXÍLIO ACADÊMICO - ODONTOLOGIA 201_._. 

 

Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA, neste ato 

representada pela Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - PROAES, firma nos termos do Decreto 

Presidencial nº 7.234 de 19 de julho de 2010 e do Edital PROAES nº___/201__, compromisso com 

o(a) estudante _____________________________________________________________________, 

do curso de Odontologia - Campus de São Luís, Matrícula UFMA nº ____________________, CPF nº 

________________________, cabendo ao/a mesmo(a) observar o cumprimento das seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Auxílio Acadêmico consiste em conceder aos(às) estudantes do Curso 

de Odontologia – Campus São Luís auxílio financeiro para subsidiar a aquisição de materiais e/ou 

equipamentos acadêmicos específicos de forma a promover sua permanência durante o tempo regular 

do curso de graduação até sua diplomação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A UFMA, através da PROAES, concederá ao(à) estudante, como auxílio 

financeiro, a importância correspondente a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), paga em uma 

única parcela. O pagamento será efetuado em conta corrente em nome do(a) estudante, sendo de 

exclusiva responsabilidade do mesmo sua abertura e manutenção. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O(A) estudante contemplado(a) com o auxílio acadêmico poderá receber 

outras modalidades de bolsas acadêmicas pagas por órgãos oficiais, assim como solicitar outros 

benefícios de assistência estudantil divulgados em editais específicos, sendo, neste último caso, 

atendidos(as) conforme disponibilidade de vaga e posição na classificação socioeconômica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Quando da assinatura deste Termo de Compromisso, o(a) estudante 

compromete-se a: 

a) Permanecer regularmente matriculado(a) em componentes curriculares do Curso de Graduação em 

Odontologia da Universidade Federal do Maranhão, no semestre letivo de 201_._, Campus São 

Luís. 

b) Não utilizar os recursos do Auxílio Acadêmico em benefício de outros, e utilizá-los unicamente 

para a aquisição de materiais e/ou instrumentais indispensáveis às atividades práticas e acadêmicas 

do curso de Odontologia.  

c) Prestar contas no período de até 10 (dez) dias úteis após o pagamento do auxílio, em formulário 

específico disponibilizado no Departamento de Assuntos Estudantis e na página da Pró-Reitoria de 

Assistência Estudantil, anexando as devidas notas, cupons fiscais e comprovantes de despesas em 

nome do(a) estudante. 

d) Cumprir as exigências estabelecidas pelo Edital PROAES nº __/201_ e os itens descritos no 

presente Termo de Compromisso. 

e) Prestar, dentro do prazo estabelecido, as informações que lhe forem solicitadas e colaborar na 

realização das diligências eventualmente realizadas pela PROAES. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O(A) estudante, ao assinar o presente Termo, declara estar ciente: 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

Fundação Instituída nos termos da Lei nº 5.152 de 21/10/1966 – São Luís/MA 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO BACANGA 

 

 

Cidade Universitária Dom Delgado – Prédio CEB Velho – Pró-Reitoria de Assistência Estudantil 
Av. dos Portugueses, nº 1966 – São Luís/MA – CEP: 65.080-805 

Fone: (98) 3272 – 8620 – Site: www.proaes.ufma.br – Email: proaes@ufma.br 

GABINETE/PROAES 

 

“A Universidade 
que cresce com 

Inovação e  
Inclusão Social” 

a) Que o art. 299 do Código Penal dispõe que constitui crime "omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que deveria ser escrita com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

b) Que o Departamento de Assuntos Estudantis (DAE), poderá realizar, a qualquer tempo, revisão de 

sua avaliação socioeconômica, desde que haja denúncia, suspeita ou irregularidade na 

documentação apresentada durante o processo de seleção. Nesse caso, o(a) estudante assume toda 

a responsabilidade de quaisquer prejuízos na análise da sua solicitação e pelos valores recebidos 

indevidamente. 

c) Que o auxílio concedido consiste em uma única parcela, e que a inadimplência na prestação de 

contas impede a consecução de novo auxílio acadêmico, considerando que cada estudante pode 

receber o auxílio até duas vezes. 

Parágrafo Único – O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo de Compromisso 

poderá implicar no cancelamento do auxílio ainda não recebido e/ou no ressarcimento ao erário da 

União, dos valores recebidos indevidamente, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 

cabíveis, garantido os direitos ao contraditório e à ampla defesa. 

 

E assim por considerarem-se justas e compromissadas, assinam as partes o presente Termo de 

Compromisso, em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

 

 

São Luís, ____de _____________ de 2016. 

 

 

___________________________________        __________________________________ 

Representante da PROAES                              Assinatura do(a) Estudante 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura de um responsável (no caso de estudante menor de 18 anos de idade) 

CPF:_____________________ 


